
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIC BRANCO

GABINETE DC PRE~E1TO

Oficio n° 586/2025/GAPRE

r

Uniguaiana, 06 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprinentá-lo cordialmente. em atençãc ao dispostc no
inciso XIV do art 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaaana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n 6772025 da Secretaria Municipal
dc Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 811/2O2SIDLEG, do Poder Legislativo, o
Vereador Liis Fernando Braire solicita esclarecinentos, conforme documento em
anexo

Sendo o que tínhamos para o momento, desirço-me com ~ct~
de elevada es~ima e consideração, permaneceudc a disposição. para even’Lais
informações que ainda se fizerem iecessárias.

Atenciosamen

Carlos Albeflo Delgado
Prefefto MunicipaL

Rua XV oe Novembro, 188: Fones: (55) 3412 6454
.vww.unig’aaiana.rsg~v.fr

cIP 97.5CC-532 Urtguamna-RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL. DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lruguaiana, 05 de agosto de 2Q2C~
C.In° 6~7/2025 - Gabinete

DE: Secretsrw Munacipai ae Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO. Faz encaminhamento.

Sr. Secretárro Adjunto

Ao cumpriw.enrd—lo cordiaimente, em atenção n Ojicc Erecutivo t 811 2925’DLEG, venho através dessa
encaminhar resposta do Setor DAAE de’ta SMS, acerca do reqaernienso do Ver. Lis. v Fernando Braife.
relacionad9 aos pacienie5 que aguardam por ~xatr.es de imagem no ‘r.unicip~o de 1. r&guaiana, conforme
segue na C nc 012 2025 DAAE em anexa

Sendo o q~e havia para o momento, coIoco-~~ie à disccsiçâo para ewnwaz escjarecime.ríos

Atenconrnenk

A~ Prestaerte V2rgc.~, ,,c299~? - Ceníro — CEP ?75).’-óS( — U~uguaiana/PS
Tesefone: 55~.’ 3911-3030 — P.~a. 3335--e-mali. 3aw1e ~~Ufl4?uaiana.rS.gOl.br

Secretária Municipal de Saúde



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UruguaiaNc, 01 deAgosia de 2025.
CI ti. 012.’2025-DAAE

DE: S~~reraria Municihal de Saúde Setor DÁAE

P4RA.~ GABINETE SMS

ASSUVTO: Faz comunicação

Senhora Secretária

Ao cumpr.men’ó-la :oraialnwn,e, vimc.s através desra em

resposta ao Oficio Executivo ~C 84 1 2025 DLEG, inforvnar c que segue, conforn.e

le’ a’samenwfeiiojunto ao~ set9rej responsGvei’.

A Secretaria Wunicipal de Saude prez. pela nnsparncw

pi~ b1 ~aa e peio acesso à informacâo. iempre em conformidade co ‘n a legis~açâo vigente

esvecwdmente a Lei n° ‘3. 7~9 2C18 (LGPD;. que esiaoele:e alretrize: para o

tratarüento le aados pe’ssoais, incJ~~ ‘ve nos órgãos públicos.

Dianre aisw, informamos que não é pos:ível encaminhar

l:~zt~ens nominais de ,Lciente~ po” esses ckldos são cor,siaeraaos pessoais sensíveis

e ~ua divuização sem o devido 4j~aame’~o legal e sem o co’isendmento o Idula.”

ccmüguraria violação à LGPD.

Todavia a ~ de atender ao princípio da transparê raaa e ao

conu-ole social, seguem anexo” os ‘c.atórios consolidados e anonnnizados con ‘ei-ido:

.Qucmtiictivo total de paciernes en , ?.a por tipo de trame e

c!rurzia.

i’Ié&a erjitiwia de tempo de espera por procedimento,

Exame de Imagem
R~ssonância
Tdmografia
UI~rassonografia
R~io-x

Média ce teitpo de espera
180 aias
120 dias
365 aias

*



• ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a
ç PREFEITURA MUNICIPAL. DE URUGUAIANA

SECRETARI4 MU’%ICIPAL DE SAÚDE

Reüer nos nosso compromzssc zom o diálogo insr,wcionaL

eswndo disposição para prehlar esclar~cimenros compiernentares, se necessário,

sempre resveitando os limites iegz~ç.

Ressahi~n~s a~e a ofrrta e moni:ovaaa defornia contbja com o

3ojetrvo de atender à c~mar.da ‘ep—imida e ga~anr~r a integralidade do c&.dado no

ainbiw da atenção especializada

Visando ctr celeridade a fila de es.vera, o municq,io ltganizou

.srn vwtirao para agendansenio &n exatres de linazem, ‘so qzwil já foi dado início no

inês c.ejul’io, arraiés de contrato rL-’iado com emprasa local

Sem mais pwa o momenio, colocamo-nos a dispa! ição para

neniadai~ ~sc4’a’ecitnentos.

Atenciosarnente,

Braseiro

Setor de Convênios e Faturvnento



PODER 1~EGI~.ATI»O
CÂMARA MUNtIPAL tE URtJGIJAIANA

~ALÁaC BC~GES D Mspanos

CWÍCLC EXECUTIVO N9 84i 12025/DIEG

Unigualana, 27 de maio de 2025

A Sua £ceiência o Senhor
Cartas Aiberto Dalgado de Davrd
Prefeitc
Nesta

AanW Requer in~rrnaç8es.

Senhor ~refe~o

1 Serviino-nos do pr*ente para, em atendo ao Recuerimenr verbal n2 16 do
Vereador Luis Fernaico Bra~te e aprovaor pelo Douto ‘lenár o, requerer a vossa Excelência
atraes aa Secretana Municipal ce Saude relatono contende a lisa nominal oe paaerites que
•aguardrn por exames ~é kn?gan no. município de Uragvaiana. com o respectr~c :emp:
e~imadc de espera naffia.
2. A fila de espera para exames~ ce imagem, corno ralo-X, uitrassonografia
tomograta e ressõ’,âpda rne~ética, ten sido moti~ de grande pteoc~øeÇk entre ~
moradores de Lruguaiana. Muftcs pacientes relatam atrasos e~aes~vos~ falta de infc.rmaç~es e
d’fia Idades para obter pre~4são deatenøiirenro.
3. Diante dissõ, s fictta~se rela~áric atuatizado contendo:

1) Lista nominal de paciertes que a~zardam por exames de ilragen;
2) Tipo de e~arne sc5citaco;
3) Esthlattwad€;ernØo de espera para cada Dadente.

4. Essas infúrmaç-3es ‘são ‘undamentais para cpie esta Casa Legislaiva possa
acnpariar a situado da ~úde públi~ municipal, cobra agilidade e buscw melhorias na
gestao dc sistema.

Atenciosamente,

‘de-;

‘A


